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e) 4 (quatro) de Encarregado, destinadas aos Setores de 
Recepção e A r q u i v o Decadat i iar , de Classificação, de Pesquisa 
C i v i l e de Pesquisa C r i m i n a l , da Seção de pesquisa Decadat i 
iar; 

f) 3 (três) de Encarregado, destinadas aos Setores de Re
cepção e Expedição, de F ichamento e de Prontuários C r i m i 
nais, da Seção de Registros C r i m i n a i s ; 

g) 6 (seis) de Encattegado, destinadas aos Setores c o m p u 
tadorizados da G a r a g e m A l f r e d o Issa, e das Estações da C o m 
panhia do Metropol i tano de São P a u l o — M E T R Ô : Braz , Ja-
baquara, São Bento , Tietê e República; 

II — na Divisão de Informática, do Departamento Esta
dual de Polícia Científica — D E P C : 

a) 1 (uma) de C h e f e de Seção, destinada à Seção Técnica 
de A r q u i v o Monodact i lar , no Serviço Automático de Impres
sões Digitais ; 

b) 3 (três) de Encarregado, destinadas aos Setores Técni
cos de Classificação e A r q u i v a m e n t o , de Pesquisas e C o n f r o n 
to e de Seleção, Revisão e Manutenção, da Seção Técnica de 
Arquivo Monodact i lar . 

Art igo 2 . ° — Nas unidades constantes do artigo 1 . ° , i n 
ciso I, alínea " c " e i t e m 1 da alínea " d " , não existindo P a p i -
loscopista Pol ic ia l e m exercício para ocupar função de C h e f i a 
ou Encarregatuta, poderá, e m carátet excepcional, ser indica
do u m ocupante da carreira de A u x i l i a r de Papiloscopista P o l i 
cial de maior classe e m exercício n a un idade . 

Art igo 3. ° — A s designações para as funções de chefia o u 
encarregatura, constantes deste decteto, devetão, preferencial-
mente, tecair sobre o Papiloscopista Pol ic ia l de maior classe 
em exercício na unidade . 

Ar t igo 4 . ° — C o m p e t e ao Delegado G e r a l de Polícia 
proceder a designação pata o exercício das funções constantes 
deste decreto. 

A t t i g o 5. ° — Ficam convalidadas as importâncias perce
bidas, até a data da publicação deste decreto, pelos funcioná
rios ou servidores designados para as funções de C h e f i a o u E n 
carregatuta nas unidades mencionadas no artigo 1. ° deste de
creto. 

Parágrafo único — O " c a p u t " deste attigo aplica-se 
também aos funcionários não integrantes da carreira pol ic ia l 
civil de que trata este decreto. 

Artigo 6 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos, no que couber, a 1.° 
de janeiro de 1988. 

Palácio dos Bandeirantes, 4 de outubro de 1988 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Luiz Antonio Fleury Filho, 

Secretário d a Segurança Pública 
Edgard Camargo Rodrigues, 

respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 4 de 
outubro de 1988. 

DECRETO N.° 28.970, DE 4 DE OUTUBRO DE 1988 
Dispõe sobre a identificação das funções 
de Chefia e Encarregatura especificas de 
Investigador de Polícia e dá outras 
providências 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e c o m f u n d a m e n t o no 
artigo 11 da Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 547, de 24 de j u n h o de 
1988, 

Decreta: 
Ar t igo 1.° — Para fins de atribuição da gratificação " p r o 

labore" , de que trata o artigo 11 da Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 
547, de 24 de j u n h o ae 1988, f i c a m caracterizadas como espe
cíficas de Investigador de Polícia as funções adiante enumeta-
das, destinadas às unidades da Sectetaria da Segurança Públi
ca, na seguinte conformidade : 

I — na Administração Superior e da Sede da Secretaria: 
a) 1 (uma) de Investigador de Polícia Chefe , destinada à 

Assistência Pol ic ia l C i v i l ; 
II — no Depar tamento Estadual de Trânsito — D E 

T R A N : 
a) 3 (três) de Investigador de Polícia C h e f e , destinadas à 

Assistência do Depar tamento , à Delegacia Especializada de 
Acidentes de Trânsito e à Corregedoria ; 

III — na Delegacia G e r a l de Polícia — D G P : 
a) 2 (duas) de Investigado! de Polícia Chefe , destinadas ã 

Assistência de Comunicação Social e ao C o r p o Técnico da A s 
sistência Pol i c ia l ; 

IV — na Cotregedoria da Polícia C i v i l — C O R R E G E -
P O L : 

a) 4 (quatro) de Investigador de Polícia Chefe , destinadas 
à Assistência Pol ic ia l da Corregedoria , à Divisão de Informa
ções Funcionais, à Divisão de Sindicâncias e à Divisão de C r i 
mes Funcionais; 

V — no Departamento das Delegacias Regionais de Polí
cia da Grande São Paulo — D E G R A N : 

a) 8 (oito) de Investigador de Polícia Chefe , destinadas à 
Assistência Pol ic ia l do Depar tamento , à Delegacia de Polícia 
de Cartas Precatórias, ao Serviço de Proteção e Previdência, à 
Delegacia Especializada de Menores, à Delegacia de Polícia do 
Metropolitano de São Paulo — M E T R Ô , à Delegacia de Polí
cia do Sistema Pris ional do Município de São Paulo , à Delega
cia de Polícia do Aeroporto Internacional de São Paulo — 
Guarulhos e à Delegacia de Polícia do Aeropor to de São Paulo 
— Congonhas; 

b) 3 (três) de Investigador de Polícia Chefe , destinadas às 
l . a e 2 . " Delegacias Regionais de Polícia da C a p i t a l e à Dele
gacia Regional de Polícia d a Periferia; 

c) 12 (doze) de Investigadoi de Polícia Chefe , destinadas 
às Delegacias Seccionais de Polícia Centro , S u l , Oeste, N o r t e , 
Leste, Santo A m a r o , Itaquera, São Matheus , A B C D , G u a r u 
lhos, M o g i das Cruzes e Osasco; 

d) 12 (doze) de Investigador de Polícia Chefe , destinadas 
aos C E R C O das Delegacias Seccionais de Polícia mencionadas 
na alínea anterior; 

e) 103 (cento e três) de Investigado! de Polícia Chefe , 
destinadas aos 103 (cento e ttês) Distr i tos Policiais da C a p i t a l ; 

f) 2 (duas) de Investigado! de Polícia Chefe , destinadas às 
Delegacias de Polícia de Defesa da M u l h e r — Seccional C e n 
tro e Seccional S u l ; 

g) 38 (trinta e oito) de Invest igado! de Polícia Chefe , des
tinadas aos 1 . ° , 2 . ° , 3 . ° , 4 . ° , 5 . ° e 6 . ° Distr i tos Policiais de 
São Bernardo do C a m p o , 1 . ° , 2 . ° , 3 . ° , 4 . ° , 5 . ° e 6 . ° Distr i tos 
Policiais de Santo André, 1." e 2 . ° Distr i tos Policiais de São 
Caetano do S u l , 1. ° , 2. ° , 3. ° e 4. ° Dist i tos Policiais de D i a d e 
ma, 1 . ° , 2 . ° e 3 . ° Distr i tos Policiais de Mauá, 1 . ° , 2 . ° , 3 . ° , 
4 . ° , 5 . ° , 6 . ° , 7 . ° e 8 . ° Distr i tos Policiais de G u a r u l h o s , 1 . ° , 
2. ° e 3. ° Distt i tos Policiais de M o g i das Cruzes e l . ° , 2 . ° , 3 . ° , 
4 . ° , 5 . ° e 6 . ° Distr i tos Policiais de Osasco; 

h) 21 (vinte e um) de Investigador de Polícia C h e f e , des
tinadas às Delegacias de Polícia de 1 . a Classe dos Municípios 
de Santo André, São Caetano d o S u l , D i a d e m a , Mauã, Ita
quaquecetuba, Suzano, Baruer i , Carapicuíba, E m b u , Taboão 
da Serra, Ribeirão Pires, Franco da Rocha , Ferraz de Vasconce
los, Poá, C o t i a , Err ibu Guaçu , Itapecerica d a Serra, Jandira e 
Itapevi, e às Delegacias de Polícia de 2 . a Classe dos M u 
nicípios de Francisco Morato e Cajamar; 

VI — no Depar tamento das Delegacias Regionais de 
Polícia de São Paulo Interior — D E R I N : 

a) 1 (uma) de Investigador de Polícia C h e f e , destinada à 
Assistência Pol ic ia l do D e p a r t a m e n t o ; 

b) 11 (onze) de Investigador de Polícia C h e f e , destinadas 
às Delegacias Regionais de Polícia de Araçatuba, Barretos, 
Bauru, C a m p i n a s , Marília, Presidente Prudente , Ribeirãp Pre
to, São José do R i o Preto, São José dos C a m p o s , Santos e Soro
caba; 

c) 11 (onze) de Investigador de Polícia C h e f e , destinadas 
às Delegacias de Investigações Gerais de Aiaçatuba, Batietos, 
Bauru, Campinas , Marília, Presidente Prudente , Ribeirão Pre
to, São José do R i o Pteto, São José dos C a m p o s , Santos e Soro
caba; 

d) 48 (quarenta e oito) de Investigado! de Polícia Chefe , 
destinadas às Delegacias Seccionais de Polícia de Aiaçatuba, 
A n d i a d i n a , B a u i u , Jaú , L ins , C a m p i n a s , Biagança Paulista , 
Casa Branca, Jundiaí , L i m e i r a , Piracicaba, R i o C l a t o , São João 
da Boa Vis ta , M o g i Guaçu, Santos, Registro, I tanhaém, 
Marília, Assis, O u i i n h o s , Tupã , Presidente P i u d e n t e , A d a 
mant ina , D i a c e n a , Presidente Venceslau, Ribeiião Preto, A i a -
raquara, Banetos, Fiança, Jaboticabal , São C a i l o s , São José do 
Rio Preto, Catanduva , Jales, V o t u p o r a n g a , M o n t e Aprazível, 
Feinandópolis, Sorocaba, Avaré, Botucatu , I tapet ininga, Ita-
peva, São José dos C a m p o s , C r u z e i r o , Guaratinguetá, São Se
bastião, Taubaté e Jacareí; 

e) 49 (quarenta e nove) de Investigador de Polícia Chefe , 
destinadas às Delegacias de Polícia e Distr i tos Policiais de 1 . a 

Classe: A m e r i c a n a , Araras, Sumaié , Cubatão, Pfaia G r a n d e , 
Guarujá, São Vicente , Santa Bá íba ia D ' O e s t e , 1 . ° , 2 . ° , 3 . ° , 
4 . ° , 5 . ° , 6 . ° , 7 . ° , 8 . ° , 9 . ° , 1 0 . ° , 11 . ° e 12 . ° Distr i tos P o l i 
ciais de Campinas , 1.° Dis t r i to Po l i c ia l de Marília, 1.° D i s t r i 
to Policial de Araçatuba, 1 . ° , 3 . ° e 4 . ° Distr i tos Policiais de 
Bauru, 1 . ° , 2 . " e 3 . ° Distr i tos Policiais de São José do R i o Pre
to, 1 .° , 2 . ° e 3 . ° Distr i tos Policiais de Ribeirão Preto, 2° D i s 
trito Pol ic ia l de Presidente P i u d e n t e , 2 . ° , 3 . ° e 5 . ° Distritos 
Policias de Sorocaba, 1 . ° , 2 . ° e 3 . ° Distr i tos Policiais de São 
José dos Campos , Santa Izabel , Delegacia de Polícia de M e n o 
res e Proteção e Previdência de C a m p i n a s , Delegacia de C a p -
tuias, Pessoas Desaparecidas, A r q u i v o s e Registros C r i m i n a i s 
de Campinas , 1 . ° , 2 . ° , 3 . ° , 4 . ° , 5 . ° e 6 . ° Distr i tos Policias de 
Santos, Dis tr i to Po l i c ia l de Vicente de Carvalho no Guarujá , e 
Delegacia de A r q u i v o s e Registros C r i m i n a i s de Santos; 

f) 191 (cento e noventa e uma) de Investigador de Polícia 
Chefe, destinadas às Delegacias e Distr i tos Policiais de 2 . a 

Classe: B i r i g u i , Penápolis, Pereiía B a i i e t o , A g u d o s , Lençóis 
Paulista, Pederneiías, B a u a B o n i t a , L ins , Cosmópolis, Indaia-
tuba, Itapiía, M o g i M i r i m , N o v a Odessa, Paulínea, V a l i n h o s , 
V i n h e d o , Aguas de Lindóia, A m p a r o , A t i b a i a , Serra N e g r a , 
Casa Branca, Mococa , São José do R i o Pardo, C a m p o L i m p o 
Paulista, Itatiba, Várzea Paul ista , Leme, Pirassununga, C a p i 
vari, Espíiito Santo do P i n h a l , Petuíbe, Jacupiianga, Registro, 
Gaiça, Paraguaçú Paul ista , Santa C i u z do R i o P a i d o , Tupã, 
Ranchaiia, A d a m a n t i n a , Osvaldo C r u z , Dracena, Piesidente 
Epitácio, Presidente Vences lau, Teodoro Sampaio , G u a r i b a , 
Monte A l t o , Oi lândia , São J o a q u i m da B a u a , Seitãozinho, 
Ibit inga, Itápolis, Matão, T a q u a i i t i n g a , José Bonifácio, Bebe
douro, Guaí ia , Ol ímpia , Batatais, Ituverava, Descalvado, 
Poi to Feiíei ía, Mirassol , N o v o H o r i z o n t e , Fernandópolis, Ja
les, Santa Fé do S u l , M o n t e Aprazível, V o t u p o t a n g a , Ibiúna, 
Itu, M a i r i n q u e , P iedade, Porto Fe l iz , Salto, São R o q u e , Tie tê , 
V o t o i a n t i m , Botucatu , São M a n o e l , Tatuí , Itapeva, Apiaí, 
Capão B o n i t o , I taiaté, Caçapava, C r u z e i r o , Aparec ido , Lore
na, Campos do Jo idão, P i n d a m o n h a n g a b a , Caraguatatuba, 
Ubatuba , 2 . ° , 3 . ° e 4 . ° Distr i tos Policiais de Aiaçatuba, 1.° e 
2° Distritos Policiais de A n d i a d i n a , 1 . ° , 2 . ° e 3 . ° Distr i tos 
Policiais de Biagança Paul ista , 1 . ° , 2 . ° e 3 . ° Distr i tos Policiais 
de M o g i Guaçu, 1 . ° , 2 . ° e 3 . ° Distr i tos Policiais de Assis, 1 . ° , 
2 . ° e 3 . ° Distritos Policiais de Barretos, 1.° e 2 . ° Dis t i i tos Po
liciais de Jaboticabal, Santa R i t a do Passa Q u a t r o , T a n a b i , 
1. ° , 2 ° e 3 . ° Distr i tos Policiais de C a t a n d u v a , 1.° e 2 . ° D i s 
tritos Policiais de Avalé, 1 . ° , 2 . ° e 3 . ° Distr i tos Policiais de 
Itapetininga, 1. ° , 2. ° e 3. ° Distr i tos Policiais de G u a i a t i n g u e -
tá, 1.° e 3 . ° Distr i tos Policiais de São Sebastião, B a r i r i , 1 . ° , 
2° e 3 . " Distritos Policiais de O u i i n h o s , 2° e 3 . ° Distritos 
Policiais de Marília, 4 . ° , 5 . ° , 6 . ° e 7 .° Distritos Policiais de 
Ribeirão Preto, 2 . ° Dis t r i to Pol ic ia l de B a u r u , 1.° e 3 . ° D i s t r i 
tos Policiais de Presidente Prudente , 1 . ° , 4 . ° , 6 . ° e 7 .° D i s t r i 
tos Policiais de Sorocaba, 4 . ° e 5 . ° Distr i tos Policiais de São 
José dos Campos , 4 . ° , 5 . ° e 6 . ° Distr i tos Policiais de São José 
do Rio Preto, 1.° e 2 . ° Distr i tos Policiais de Santa Bárbara 
D 'Oes te , 1 .° , 2 . ° e 3 . ° Distr i tos Policiais de Sumaié , 1 . ° , 
2. ° , 3 . ° e 4 . ° Distr i tos Policiais de Jundiaí , 1 . ° , 2 . ° , 3 . ° e 4 . ° 
Distritos Policiais de Limeiía, l . ° , 2 . 0 , 3 . 0 , 4 . 0 e 5 . ° Distritos 
Policiais de Piracicaba, 1 . ° , 2 . ° e 3 . ° Distr i tos Policiais de R i o 
Claro, 1 . ° , 2 . ° e 3 . ° Distr i tos Policiais de São Vicente , 1 . ° , 
2 .° e 3 . ° Distritos Policiais de Arataquara , 1 . ° , 2 . ° e 3 . ° D i s 
tritos Policiais de Franca, 1.° e 2 . ° Distr i tos Policiais de São 
Cailos, 1 . ° , 2 . ° e 3 . ° Distr i tos Policiais de Jacareí, 1 . ° , 2 . ° , 
3 ° e 4 . ° Distr i tos Policiais de Taubaté , Delegacia de Polícia 
do Aeroporto de Viracopos e l . ° , 2 . ° e 3 . ° Distr i tos Policiais 
de Jaú; 

VII — no Depar tamento Estadual de Investigações C r i 
minais — D E I C : 

a) 6 (seis) de Investigador de Polícia Chefe , destinados à 
Assistência Pol ic ia l do Depar tamento , às Divisões de Investi
gações Sobre Cr imes C o n t i a o Pat i imônio , de Investigações 
Sobre Fuitos e Roubos de Veículos e Caigos , de Investigações 

Gerais, de C a p u t u i a s e P o l i n t e i e ao Presídio Especial da Polí
cia C i v i l ; 

b) 3 (tiês) de Invest igadoi de Polícia C h e f e , destinadas ao 
Serviço de Infoimações C r i m i n a i s , das Divisões de Investiga
ções Sobre C r i m e s C o n t r a o Patr imônio, de Investigações So
bre Furtos e Roubos de Veículos e Cargas, e de Investigações 
Gerais; 

c) 15 (quinze) de Investigador de Polícia Chefe , destina
das à s l . a , 2 . a , 3 - a , 4 . a e 5 . a Delegacias de Polícia da Divisão 
de Investigações Sobte C r i m e s C o n t i a o Pat i imônio , l . a , 2 . a , 
3 . a e 4 . a Delegacias de Polícia d a Divisão de Investigações G e 
rais, l . a , 2 . a , 3 . a e 4 . a Delegacias de Polícia da Divisão de In
vestigações Sobre Fui tos e Roubos de Veículos e Caigas e ás 
1 . a e 2 . a Delegacias de Polícia da Divisão de Captu ias e P o l i n 
tei ; 

d) 1 (uma) de Invest igadoi de Polícia Chefe , destinada ao 
G r u p o de Repressão a Roubos — G A R R A ; 

e) 10 (dez) de Encairegado de E q u i p e destinadas à Assis
tência Pol ic ia l do D e p a r t a m e n t o ; 

VIII — no D e p a r t a m e n t o Estadual de Polícia do C o n s u 
m i d o r — D E C O N : 

a) 6 (seis) de Investigador de Polícia C h e f e , destinadas à 
Assistência Po l i c ia l d o D e p a r t a m e n t o , às Divisões de Investi
gações Sobre Infrações C o n t r a a E c o n o m i a Popular , de Investi
gações Sobre Infrações C o n t r a a Saúde Pública e o M e i o A m 
biente, de Investigações Sobre C r i m e s C o n t r a a Fazenda, de 
Investigações Sobre C r i m e s Funcionais e ao Serviço de Fiscali
zação de Despachantes; 

b) 8 (oito) de Invest igadoi de Polícia C h e f e , destinadas às 
1 . a e 2 . a Delegacias de Polícia da Divisão de Investigações So
bre Infrações C o n t r a a E c o n o m i a P o p u l a r , 1 . a e 2 . a Delegacias 
de Polícia da Divisão de Investigações Sobre Infrações C o n t i a 
a Saúde Pública e o M e i o A m b i e n t e , 1 . a e 2 . a Delegacias de 
Polícia da Divisão de Investigações Sobte C r i m e s C o n t i a a Fa
zenda e às 1 . a e 2 . a Delegacias de Polícia da Divisão de Inves
tigações Sobie Cíimes Funcionais ; 

I X — no D e p a i t a m e n t o de Homicídios e de Proteção à 
Pessoa — D H P P : 

a) 3 (tiês) de Invest igado! de Polícia C h e f e , destinadas à 
Assistência Po l i c ia l do D e p a r t a m e n t o , à Divisão de Homicí
dios e à Divisão de Proteção à Pessoa; 

b) 6 (seis) de Invest igado! de Polícia C h e f e , destinadas às 
1 . a , 2 . a e 3 . a Delegacias de Polícia d a Divisão de Homicídios 
e à s 1. *, 2 . a e 3 . a Delegacias de Polícia da Divisão de Proteção 
à Pessoa; 

c) 9 (nove) de Enca i iegado de E q u i p e , destinadas às 
Equipes " A " , " B " , " C " , " D " , " E " , " F " , " G " , " H " e 
" I " da 1.» Delegacia de Polícia da Divisão de Homicídios; 

X — no D e p a i t a m e n t o de Comunicação Social — D C S : 
a) 4 (quatro) de Invest igadoi de Polícia C h e f e , destinadas 

à Assistência Po l i c ia l do D e p a i t a m e n t o , às Divisões de C o m u 
nicação Comunitária de Comunicação G o v e r n a m e n t a l e de 
Infoimações Sociais; 

b) 4 (quatro) de Invest igadoi de Polícia Chefe , destina
das às 1 . a e 2 . a Delegacias de Polícia das Divisões de C o m u n i 
cação Comunitária e de Comunicação G o v e r n a m e n t a l ; 

X I — no Depar tamento Estadual de Polícia Científica — 
D E P C : 

a) 7 (sete) de Invest igadoi de Polícia Chefe , destinadas à 
Assistência Pol ic ia l d o D e p a i t a m e n t o , aos Institutos de C r i m i 
nalística, de Identificação " R i c a r d o G u m b l e t o n D a u n t " , Mé
dico Legal e às Divisões de Informática, de Produtos Contro la 
dos e de Registros Diversos; 

X I I — no Depar tamento Estadual de Investigações Sobre 
Narcóticos — D E N A R C : 

a) 3 (três) de Investigadot de Polícia C h e f e , destinadas ao 
Serviço de Informações C i i m i n a i s — S I C , ao Serviço Técnico 
de A p o i o — S T A e à C h e f i a dos Investigadores, todos da A s 
sistência Pol ic ia l do D e p a r t a m e n t o ; 

b) 5 (cinco) de Investigador de Polícia Chefe , destinadas 
à Assistência Pol ic ia l e às l . a , 2 . a , 3 . a e 4 . a Delegacias de 
Polícia, todas da Divisão de Investigações Sobre Entoipecentes 
— D I S E ; 

c) 11 (onze) de Invest igado! de Polícia C h e f e , destinadas 
às Agências adidas às Delegacias Regionais de Polícia de A r a 
çatuba, Baíietos, B a u r u , C a m p i n a s , Marília, Ribeirão Preto, 
Santos, São José dos C a m p o s , São José do R i o Preto e Soroca
ba; 

XI I I — na A c a d e m i a de Polícia — A C A D E P O L : 
a) 1 (uma) de Invest igado! de Polícia C h e f e , destinada à 

Assistência Pol ic ia l da A c a d e m i a de Polícia. 
A r t i g o 2 . ° — A s designações pata as funções de C h e f i a e 

Encairegatura, constantes deste decreto, obedecerão às se
guintes exigências: 

I — para as funções de Investigador de Polícia Chefe des
tinadas à Administração S u p e i i o i e d a Sede d a Secretaria, D e 
legacia G e i a l de Polícia e às Assistências Policiais dos Departa
mentos, sei Invest igado! de Polícia I V . 

Patágiafo único — A s designações p a i a as funções de In
vestigador de Polícia C h e f e e Enca i iegado de E q u i p e das de
mais unidades, pievistas no artigo 1 . ° , deverão, preferencial
mente, recair sobre o Invest igado! de Polícia de m a i o i classe 
em exercício na u n i d a d e . 

A i t i g o 3 . ° — C o m p e t e ao Delegado G e r a l de Polícia 
proceder as designações para o exercício das funções constantes 
deste decreto. 

A i t i g o 4 . ° — Este decreto ent ia iá e m vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos, no que c o u b e i , a 1.° 
de janeiro de 1988. 

Palácio dos Bandeirantes, 4 de o u t u b r o de 1988. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Luiz Antonio Fleury Filho, 

Secretáiio da Segurança Pública 
Edgard Camargo Rodrigues, 

respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do G o v e r n o 

Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 4 de 
outubro de 1988. 

DECRETO N.° 28.971, DE 4 DE OUTUBRO DE 1988 
Dispõe sobre a identificação das funções 
de Chefia e Encarregatura, específicas de 
Escrivão de Polícia e dá outras 
providências 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e c o m fundamento-no 


